
INDICAÇÃO Nº 
2144
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual do Meio Ambiente a liberação de recursos financeiros para obras de encerramento do local de resíduos sólidos (Classe II), em Presidente Prudente.
JUSTIFICATIVA

Este investimento é de extrema importância ao município de Presidente Prudente, considerando que o município conta com um serviço de coleta e disposição final de resíduos sólidos em local considerado aterro controlado pela prefeitura municipal. 

Apesar da assinatura de um termo de compromisso de ajustamento (TCA) para a correção das irregularidades ambientais derivadas da destinação inadequada de resíduos sólidos urbanos e de propostas que se seguiram para a instalação de um aterro sanitário no município, campanhas de educação ambiental e implantação da coleta seletiva em parte do município.

Diante de todas essas ações a administração pública municipal busca  a solução deste problema,  tido como um dos maiores problemas de interesse ambiental,mas para dar seu encerramento das obras necessita do investimento de R$ 16.920.344,36.

Diante do exposto ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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